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IRRF. REMUNERACAO INDIRETA. CARTOES DE DEBITO COM
SAQUE (EM DINHEIRO. IDENTIFICACAO DA CAUSA E
BENEFICIARIO. INAPLICABILIDADE ART. 61, § 1° DA LEIl n°
8.981/1995.

O pagamento de dirigentes e empregados seja como remuneracao indireta seja
como campanha promocional via cartdes Incentive House, quando todos os
beneficiarios estdo identificados e trabalham para a empresa, sendo esses
cartdes utilizados como dinheiro nos estabelecimentos comerciais e com
autorizacdo/funcionalidade de saque, é incabivel a tributacdo na fonte com base
no art. 61, 8 1°, da Lei n® 8.981/1995.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar parcial

provimento ao recurso para excluir da base de calculo do langamento o valor de R$103.540,00,
nos termos do voto do Relator.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Goncalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza

Gongalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Cldudio de Andrade Camerano,
Carlos André Soares Nogueira, Leticia Domingues Costa Braga, Andre Severo Chaves, Itamar
Artur Magalhaes Alves Ruga e Jose Roberto Adelino da Silva (suplente convocado).
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 O pagamento de dirigentes e empregados seja como remuneração indireta seja como campanha promocional via cartões Incentive House, quando todos os beneficiários estão identificados e trabalham para a empresa, sendo esses cartões utilizados como dinheiro nos estabelecimentos comerciais e com autorização/funcionalidade de saque, é incabível a tributação na fonte com base no art. 61, § 1º, da Lei nº 8.981/1995. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar parcial provimento ao recurso para excluir da base de cálculo do lançamento o valor de R$103.540,00, nos termos do voto do Relator. 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
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 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Cláudio de Andrade Camerano, Carlos André Soares Nogueira, Letícia Domingues Costa Braga, Andre Severo Chaves, Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga e Jose Roberto Adelino da Silva (suplente convocado).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal de Florianópolis (SC) - que julgou improcedente a impugnação administrativa apresentada pelo contribuinte.
A impugnação fora apresentada contra a exigência fiscal-detalhada no Termo de Verificação de Infração---IRRF - às f. 583 a-587�e anexos, pela constatação de "PAGAMENTOS SEM CAUSA / OPERAÇÃO NÃO COMPROVADA - FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE PAGAMENTOS SEM CAUSA OU DE OPERAÇÃO NÃO COMPROVADA" nos anos-calendário de-2003 e de 2004; objeto do Auto de Infração de f. 701 a 729, com base no disposto no art. 674, § 10 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99 (Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999), como segue:

No referido Termo de Verificação de Infração - IRRF, a autoridade assim descreve o procedimento fiscal, vejamos:






O valor da matéria tributável do lançamento em questão está expresso às fls. 594 (Valores originais: R$ 297.875,00) e Fl. 601 (Base Reajustada: R$ 458.269,23).
Contra o lançamento de ofício (IRRF dos anos-calendário de 2003 e de 2004) o interessado apresentou a impugnação administrativa, alegando em síntese:

Pressupõe-se que o MPF-F expedido teve sua gênese lastreada no procedimento de fiscalização instaurado em desfavor da RUBENS MOREIRA pela então Receita Previdenciária, cujo qual culminou com a notificação da Fiscalizada, para que recolhesse as contribuições sociais incidentes sobre os valores pagos aos segurados contribuintes individuais, por meio dos "Cartões de Premiação". (f. 739)
Em resumo, a Incentive House disponibilizava um crédito em favor da Rubens Moreira, que esta pagava àquela em contrapartida à emissão de nota fiscal, lançada na contabilidade da autuada como "despesa com campanha promocional". A Incentive House fornecia cartões para que a Rubens Moreira efetuasse o saque, em numerário, do montante creditado.
O saque em numerário era efetuado por pessoa credenciada pela Rubens Moreira e destinado à premiação dos portadores de tampas. Usualmente, o valor sacado era entregue aos representantes regionais da Rubens Moreira, que efetuavam o pagamento do prêmio ao portador da "tampa", após sua identificação em relatório gerencial. Esporadicamente, a troca era feita na sede da empresa.
O programa de incentivo foi denominado "promoção troca de tampas" e consistia no seguinte: a cada "tampa" trocada, o portador era premiado com R$ 1,00, em espécie. Salvo os raros casos em que o portador trocava as tampas na sede da empresa, a coleta de tampas e o pagamento dos prêmios era realizado pelos representantes comerciais da Rubens Moreira.
Para fins de controle da premiação distribuída, os representantes comerciais da Rubens Moreira preenchiam um relatório gerencial, contendo: (i) município (ii) nome do premiado (iii) CPF do premiado; (iv) data pagamento; (v) valor prêmio.
Não satisfeito com os esclarecimentos prestados, o AFRFB intimou a Fiscalizada para que identificasse os beneficiários, os valores e as datas dos pagamentos efetuados, bem como, para que comprovasse a destinação dos valores sacados e a existência da alegada Campanha de Premiação (fls. 321-323 dos autos).
Com o intuito de satisfazer o anseio Fiscal, a Rubens Moreira entregou listagem contendo o nome dos beneficiários da premiação, a data e o valor dos pagamentos realizados (fls. 326-563 do PAF 13971.004094/2007-35).
Constatado pelo Fiscal, por amostragem, que parte das pessoas indicadas pela Rubens Moreira não era de frentistas, nova intimação foi lavrada para a fiscalizada: (i)� identificasse o local de trabalho de cada beneficiário listado (nome do Posto de Gasolina); (ii) apresentasse os comprovantes de saque dos "Cartões de Incentivo", (iii) comprovasse o destino dos valores sacados através dos "Cartões de Premiação" e o seu respectivo recebimento pelos beneficiários listados pela RUBENS MOREIRA.
Para provar a existência da campanha promocional intitulado "troca de tampas", a fiscalizada coligiu folder (doc. fl. 573). Ademais, reiterou que todos os beneficiários dos recursos já haviam sido anteriormente identificados; noticiou que pleiteara junto à Incentive House, o fornecimento dos extratos de movimentação dos cartões de incentivo; solicitou prazo para juntar declarações acerca da sistemática de funcionamento da campanha promocional, assim  como de comprovantes de recebimentos dos valores, assinados pelos premiados.
Às fls. 576/579 dos autos consta termo de intimação onde o Fiscal reitera pedido de comprovação da destinação dos valores originados dos cartões de incentivo aos beneficiários alegados pela contribuinte, bem como do recebimento pelos mesmos.
Na resposta, a autuada mencionou que envidou todos os esforços para obter os documentos que comprovassem os saques junto à administradora dos cartões (Incentive House), sem sucesso. Mencionou que, se imprescindíveis, a fiscalização deveria intimar a Incentive House a apresentá-los, conforme permissão contida no art. 197 do CTIV. (destaque acrescido). De outro lado, para comprovar o recebimento dos valores pelos premiados (beneficiários), a fiscalizada apresentou 518 recibos, de um universo de 970, Ou seja, apresentou recibo de mais de 50% das pessoas premiadas. (destaque aposto)
Após analisar toda a documentação apresentada os Fiscais entenderam por bem autuar a fiscalizada no que tange aos valores pagos e não comprovados com recibos. 
Em outras palavras, os Fiscais levantaram todos os valores pagos à Incentive House, descontaram os valores correlacionados aos recibos apresentados, e lançaram a diferença. (destaque aposto).
No item 16 do relatório (fl. 586), a fiscalização menciona: "neste ponto é importante destacar que o conjunto de informações obtidas no decorrer do procedimento fiscal indicam a ocorrência da citada campanha de premiação ".
Portanto, de plano, a existência da campanha promocional é fato incontroverso. Outro aspecto importante: em 2006 a impugnante foi fiscalizada pela Previdência Social. Na oportunidade, houve lavratura de NFLD sobre a mesma base apurada pela RFB (2003 e 2004), sob o argumento de que a Rubens Moreira pagou os valores creditados pela Incentive House a segurados contribuintes individuais.
Vê-se, pois, uma flagrante incongruência entre os lançamentos. Se a operação existiu e a Previdência Social entendeu que os valores foram pagos a segurados contribuintes individuais, é inadmissível aceitar o argumento da RFB de que parte dos valores não têm causa e operação comprovadas.
A fiscalizada justificou a fiscalização que os valores creditados pela Incentive House foram sacados para pagamento de prêmios decorrentes da campanha promocional "troca de tampas". 
Ademais, de um universo de 970 participantes beneficiados, no curso da fiscalização, a autuada apresentou 518 recibos, que, aliás, foram deduzidos da base levantada pelos Fiscais. 
De imediato, é visível o conflito entre o conteúdo dos lançamentos (Previdência vs. SRF). O fato de a Previdência ter notificado a contribuinte por suposta omissão no recolhimento das contribuições previdenciárias sobre os valores pagos aos beneficiários da campanha "troca de tampas" invalida o lançamento ora em foco, uma vez que consolida a justificativa da insurgente, de que os valores foram pagos e recebidos pelos participantes do programa de incentivo de vendas. f. 746:
Logo, o primeiro lançamento (Previdência Social) é excludente do segundo (Receita Federal).
Na dúvida, em atendimento ao princípio da verdade material e à legalidade objetiva (CTN, arts. 32 e 142), assim como em respeito ao disposto no art. 112 do CTN, o lançamento deve ser anulado.
De mais a mais, no curso da ação de fiscalização, a contribuinte apresentou aos Fiscais recibos firmados por mais de 50% dos participantes do programa "troca de tampas", cujos valores correspondentes, a propósito, foram prontamente amortizados do montante lancado. (destaque aposto) f. 747:
Assim sendo, considerando que a autuada provou a causa da operação (premiação), identificou os beneficiários e junto recibos de mais de 50% dos favorecidos (já no curso da fiscalização), a presunção de legitimidade pesa a seu favor.
É necessário observar que a impugnante ora junta mais 299 recibos, que somados àqueles já franqueados à fiscalização no curso da ação fiscal (518 de 970), representam acerca de 85% do total de pessoas premiadas.
Resumindo: de um total de 970 beneficiários, no curso da ação fiscal, a fiscalizada apresentou 518 recibos, cujos valores correspondentes foram excluídos da base lançada. Assim, na visão dos Fiscais, para comprovar 100% da operação, a autuada deveria obter mais 452 recibos. Destes, ora são juntados 299 recibos. Portanto, do universo total de 970 premiados, a fiscalizada reuniu 817 recibos, que representam aproximadamente 85% das pessoas participantes da campanha promocional (destaque acrescentado).
Assim sendo, caberia ao Fisco à prova negativa de que os valores não foram efetivamente destinados ao pagamento de participantes do programa "troca de tampas", especialmente considerando que a Rubens Moreira apresentou recibos firmados pela grande maioria (85%) dos beneficiários.
Entretanto, em flagrante desrespeito ao conteúdo da NFLD lavrada pela Previdência Social, assim como às provas produzidas pela contribuinte, os Fiscais preferiram autuar a diferença não comprovada por recibos, transferindo descabidamente a responsabilidade para a fiscalizada.
Sem dúvida, deve ser considerada comprovada a causa e a operação no seu todo ou, de outro lado, inteiramente glosada. Aceitar como pagos os prêmios para fins previdenciários e negá-los para fins de IRRF é usar dois pesos e duas medidas, além de atentar contra o bom senso. Fls. 749:
Por último, se persistir a exigência, deve ser excluído da base de cálculo do lançamento o valor correlato aos recibos ora coligidos, antes de qualquer cálculo de multa e juros, afim de evitar-se o cometimento de injustiças fiscais.
Pelo exposto, espera e confia a impugnante que Vossas Senhorias decidam pela emulação e (arquivamento do Auto de Infração lavrado, com a consequente dispensa de pagamento dos valores por ele exigidos).

O Acórdão ora Recorrido (07-24.239 - 3° Turma da DRJ/FNS) recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calendário: 2003, 2004.
PAGAMENTO A BENEFICIÁRIO NÃO IDENTIFICADO.
Correta a tributação de imposto de renda na fonte, tendo em vista a constatação de pagamentos efetuados pela pessoa jurídica sem a devida comprovação do respectivo beneficiário.
Impugnação Improcedente.
Crédito Tributário Mantido.

Isto porque, segundo entendimento da Turma, �a alegação da impugnante de que a mesma matéria tributável considerada para o lançamento tratado nos presentes autos foi objeto de lançamento de contribuições devidas à Previdência Social (INSS) � conforme cópia que produz com a impugnação, às f. 759 a 778 -, não procede, visto que são diversas as bases legais desses dois diferentes lançamentos e não há incompatibilidade entre eles. Lá, como cá, não houve identificação dos reais beneficiários dos pagamentos, embora no caso do IRRF a impugnante tenha apresentado os já comentados "Recibos" e o contrato com a Incentive house S.A. que, pelas razões expendidas neste voto, não se mostram hábeis e idôneos como meio de prova para o fim de desconstituir o lançamento fiscal�.
Ciente da decisão do Acórdão, o contribuinte interpõe Recurso Voluntário em 15/06/2011 - (fls. 1210), alegando em síntese:

Da Inexistência de Pagamentos Realizados Sem Identificação do Destinatário: Aduz que  �o fato de a Previdência ter notificado a recorrente por suposta omissão no recolhimento das contribuições previdenciárias sobre os valores pagos aos beneficiários da campanha "troca de tampas" invalida o lançamento ora em foco, uma vez que consolida a justificativa da recorrente, de que os valores foram pagos e recebidos pelos participantes do programa de incentivo de vendas�.
Importa observar que não assiste razão na assertiva do julgador administrativo 'a quo' quando afirma que não há incompatibilidade entre as autuações procedidas pelas receitas previdenciária e federal. Por óbvio que as bases legais são distintas por se tratar de autarquias com funções e estruturas independentes e autônomas. Porém, não se pode admitir distinção de entendimento acerca dos elementos fáticos como ocorre no presente caso. Ou há comprovação do repasse dos valores a terceiros, ou não há.
Nem mesmo a anulação da autuação previdenciária abala o quanto alegado, na medida em que as condições fáticas não foram apreciadas ou sequer analisadas para a derrogação da autuação previdenciária.
Diante destes elementos, não há que se falar em descumprimento do ônus probatório pela recorrente, visto que competia à recorrida derrogar as justificativas trazidas aos autos, ônus não cumprido pela autoridade fiscal.
Da Alteração do Critério Jurídico Dela Autoridade Julgadora: �por ocasião da fiscalização implementada pelos agentes da recorrida, a recorrente já havia apresentado à autoridade outros 518 (quinhentos e dezoito) recibos idênticos aos acostados à Impugnação, os quais foram devidamente aceitos e excluídos da autuação, conforme expressamente discriminado à fl. 586 dos autos; O poder de fiscalização conferido à autoridade fiscal não lhe confere poder de império, possibilitando que pratique atos ao arrepio da lei, ou então que inove a qualquer momento.
Tal alteração de critério jurídico não pode ser admitida, não apenas por atentar contra a Lei, mas também por repugnar ao bom senso, além de submeter à recorrente a absoluta insegurança jurídica.
Indene de dúvidas a impossibilidade de alteração do critério jurídico, por certo que os novos recibos apresentados deveriam ser reconhecidos e descontados da autuação fiscal pelo julgador 'a quo'. Isto porque, tal procedimento alinha-se ao princípio da verdade material, que rege a atividade administrativa fiscal. Da mesma forma que não é dado a fiscalização eximir o contribuinte de suas obrigações, por dever legal não deve este exigir exação indevida.
Requereu o provimento do recurso a fim de desconstituir totalmente a autuação fiscal, desobrigando-se a recorrente, por consequência, do recolhimento do IRRF exigido.
Alternativamente, na hipótese de subsistência da exigência fiscal, o que se supõe pelo argumento, requer à recorrente que seja reformada a decisão administrativa combatida, a fim de que sejam excluídos da autuação os valores que tiveram seu destinatário comprovado através dos 299 (duzentos e noventa e nove) recibos colacionados aos autos por ocasião da apresentação da impugnação administrativa.
Às fls. 1561 dos autos - Resolução nº 1401-000.738 � 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, que converteu o feito e julgamento, diante dos documentos juntados à impugnação e recurso voluntário com os valores entendidos como não comprovados pela autoridade fiscal, para: 

Correlacione os recibos apresentados através dos CPFs dos alegados beneficiários com a relação de beneficiários apresentados pela contribuinte no curso da fiscalização e que restaram não comprovados;  
Elaborar planilha excluindo os CPFs cujos recibos tenham sido apresentados e apurando o eventual crédito remanescente, se for o caso;
 Intimar o contribuinte do resultado da diligência para dela se manifestar no prazo de 30 dias;
Após, com ou sem manifestação do contribuinte, retornem os autos para julgamento.

Às fls. 1621 - RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA FISCAL, trazendo a informações elencadas a seguir:

Elaborada a planilha constante do Anexo 1 ao presente relatório, que exibe os CPF e nomes constantes dos recibos apresentados em sede de impugnação, e que foram encontrados na relação de beneficiários apresentados pela contribuinte no curso da fiscalização, sendo desconsideradas as seguintes ocorrências, pelos motivos a seguir:

A listagem do Anexo 1 apresenta ainda, para cada CPF, o valor total dos pagamentos alegados pela empresa na relação de beneficiários mencionada, sendo que os totais mensais foram quantificados na tabela constante do Anexo 2 ao presente Termo, que mostra os cálculos das diferenças entre o crédito tributário apurado no Auto de Infração original e os valores apurados nesta diligência, bem como o crédito tributário remanescente.

Para consolidar o resultado da diligência a autoridade diligente apresenta o seguinte quadro resumo:


 

Às fls. 1638 � Petição do contribuinte, informando que não identificou divergências na diligência fiscal realizada pela autoridade administrativa, realizada em cumprimento da Resolução n° 1401-000.738, exarada pela 1ª Sejul/4ª. Câmara/1ª. Turma Ordinária.
Por fim, requereu seguimento do processo, com o conhecimento de todos os argumentos trazidos, para provimento integral do recurso voluntário apresentado, ou que sejam excluídos da autuação todos os recibos apontados.
É o relatório do essencial.

 Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, Relator.
Observo que as referências a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-processo.
O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele conheço.
Por resumir bem a questão, reitero os fundamentos arguídos por este Relator quando da conversão do presente processo em diligência.
O presente processo resume-se à análise do contrato firmado entre a RECORRENTE e empresa especializada Incentive House S.A., tendo como objeto a elaboração de campanhas publicitárias de incentivo aos comerciários, resultando premiação a serem realizadas por meio de pagamento eletrônico, através dos critérios estabelecidos pela empresa em relação aos valores e aos titulares de seu uso.
Não são poucos os casos já analisados por esta TO cujo objeto de análise reside na relação entre contribuinte e a Incentive House. 
Os elementos extraídos dos autos levam a concluir que o contrato firmado entre a Incentive House S.A. e a RECORRENTE � apesar de ter formalmente em seu objeto a atividade de �elaboração de campanhas publicitárias de incentivo aos comerciários ...�, é um contrato para possibilitar a complementação da remuneração dos empregados e dirigentes da RECORRENTE, através de créditos em cartão de débito/magnético. Esse cartão era usado pelo beneficiário como dinheiro, servindo para a aquisição de bens e serviços nos estabelecimentos conveniados ou para saque em espécie.
Nos negócios jurídicos, para fins tributários em especial, mais valem a essência e o motivo do acordo do que as palavras usadas para escrevê-lo.
Clóvis Beviláqua dizia textualmente: �... a parte essencial ou nuclear do ato jurídico é a vontade. É a ela, quando manifestada de acordo com a lei, que a ela dá eficácia.�
Especificamente em relação às obrigações tributárias, o art. 4º do CTN indica que a natureza do tributo é determinada pelo fato gerador da obrigação, sendo irrelevante para qualifica-la a denominação e demais características formais adotadas pela lei (ou pelo contrato, segundo caso concreto).
No entendimento da autoridade fiscal, as verbas cujos destinatários ou causa não foram comprovadas no curso da fiscalização deveriam ser tributadas à alíquota de 35%, na fonte, art. 61, § 1º, da Lei nº 8.981/1995.
Neste particular é necessário ressaltar que a autoridade fiscal teve um procedimento fiscalizatório irreparável.
É sabido que tais negócios jurídicos são realizados pelas empresas com o objetivo de reduzir, em especial, a carga de contribuições previdenciárias sobre as relações de trabalho. Também é fato que as empresas acabam por assumir e correr o risco de eventualmente serem fiscalizadas e autuadas, como a Recorrente efetivamente o foi.
Entretanto, a postura adotada pela contribuinte ao tentar de forma simulada reduzir sua carga tributária não se constitui como fato gerador tributário. A intenção do agente eventualmente pode ser considerada para fins de qualificação da penalidade.
Desta forma é que, mesmo diante dos graves indícios o agente fiscal aprofundou seu procedimento fiscalizatório buscando exaurir a existência ou não de comprovações a respeito dos destinatários dos pagamentos. Isto porque, caso identificado o beneficiário e a causa do pagamento, não restaria perfectibilizado o tipo legal previsto no art. 61, § 1º, da Lei nº 8.981/1995.
Neste particular, entendo que o caso em análise guarda algumas particularidades que o distinguem de outros lançamentos do tipo e por isso é importante citar especificamente alguns trechos do TVF, onde a autoridade fiscal relata o procedimento adotado:




Vê-se, portanto, que a autoridade fiscal reconheceu a ocorrência da alegada campanha promocional indicada pela Recorrente. Veja que desde o início a contribuinte contribuiu com o procedimento fiscalizatório, justificou os pagamentos com a alegada campanha promocional e apresentou lista individualizada de todos os beneficiários, datas de recebimento, cidade e valores.
A contribuinte chegou a apresentar à fiscalização, inclusive, material publicitário da alegada promoção:



Além disso, a Recorrente comprovou ter buscado junto à Incentive House extrato detalhado dos pagamentos realizados via cartão conforme se verifica de email anexado pelo fiscal às fls. 795.
Assim, e por todo o contexto probatório que a autoridade fiscal concluiu no item 16 de seu TVF que a recorrente teria logrado êxito em comprovar a causa dos pagamentos, mas não conseguiu comprovar totalmente o destino dos recursos sacados no cartão.
Veja que o tipo legal ensejador do lançamento tem por fundamento o (i) pagamento a beneficiário não identificado ou (ii) o pagamento sem causa.
Verifica-se, desta forma, que o fundamento do lançamento foi a ausência de comprovação da destinação de parte dos lançamentos contábeis identificados pela autoridade fiscal.
Digo isto pois, conforme descrito no item 18 do TVF o contribuinte, ao longo do procedimento fiscalizatório, apresentou recibos e declarações produzidos no curso da fiscalização e assinados pelos destinatários dos pagamentos conforme identificado na planilha demonstrativa por ele apresentada.
A título de exemplo, reproduzo abaixo um dos recibos apresentado à autoridade fiscal, constantes do Anexo ao Volume 01:


A autoridade fiscal acatou tais comprovações e excluiu os pagamentos direcionados às pessoas signatárias dos referidos recibos por entender restar comprovada a destinação, procedendo ao lançamento quanto aos pagamentos que permaneceram não identificados.
Por sua vez, em sede de Impugnação o contribuinte além de ressaltar que teria sido autuado na matéria previdenciária em razão do pagamento a funcionários ou contribuintes individuais (o que segundo ele excluiria o presente lançamento), também promoveu a juntada de mais 299 recibos.
Em resumo, dos 970 beneficiários notificados pela fiscalização para comprovação pela recorrente, no curso da fiscalização foram apresentados recibos relativos a 518 beneficiários (o que foi acatado pela autoridade fiscal) e, na impugnação, diz promover a juntada de mais 299 recibos.
Quando da análise da impugnação a DRJ não acolheu tais documentos como comprobatórios, o que fez com base nas seguintes razões:



Ressalte-se, por oportuno, que o relator não chegou a citar que tais recibos são semelhantes aos apresentados ao longo da fiscalização e acatados pela autoridade fiscal de forma que, não há como se negar que se os 299 recibos adicionais tivessem sido apresentados antes da conclusão do procedimento fiscal eles também seriam considerados e afastados do lançamento.
Reproduzo abaixo um dos exemplos de recibo apresentado junto com a impugnação e reapresentado com o Recurso:


Não há como se negar que tais recibos, se apresentados isoladamente seriam provas frágeis na medida em que não indica a data e valores de pagamentos bem como devido ao fato de terem sido produzidos posteriormente.
Entretanto, dentro de todo o contexto probatório, bem como de todo o detalhamento individualizado apresentado pelo contribuinte (fls. 329 a 784) e da comprovação da alegada promoção, a autoridade fiscal acatou tais recibos como comprovação de que tais valores foram pagos a destinatários identificados.
Exatamente por isso é que em sede de Recurso o contribuinte alega que a DRJ inovou nos critérios jurídicos do lançamento, alegando que �por ocasião da fiscalização implementada pelos agentes da recorrida, a recorrente já havia apresentado à autoridade outros 518 (quinhentos e dezoito) recibos idênticos aos acostados à Impugnação, os quais foram devidamente aceitos e excluídos da autuação, conforme expressamente discriminado à fl. 586 dos autos e defendeu a impossibilidade de alteração do critério jurídico, por certo que os novos recibos apresentados deveriam ser reconhecidos e descontados da autuação fiscal pelo julgador 'a quo'. Isto porque, tal procedimento alinha-se ao princípio da verdade material, que rege a atividade administrativa fiscal. Da mesma forma que não é dado a fiscalização eximir o contribuinte de suas obrigações, por dever legal não deve este exigir exação indevida.
Entretanto, entendo que, apesar da linha tênue, não há como acolher as alegações da Recorrente de inovação do critério jurídico, o que poderia levar a uma nulidade da decisão Recorrida. Isto porque, o critério jurídico utilizado foi o mesmo, avaliar a identificação do beneficiário ou a causa do pagamento. 
Por outro lado, na análise e valoração das provas a autoridade julgadora não está adstrita a adotar o mesmo critério de valoração que a autoridade fiscal lançadora. E isso é uma via de mão dupla.
Isto porque, igualmente a autoridade julgadora poderia acatar uma prova produzida pelo contribuinte que não tenha sido acatada pela autoridade no procedimento fiscalizatório. A valoração das provas e a interpretação dos fatos jurídicos estão dentro do âmbito de liberdade tanto da autoridade lançadora quanto da autoridade julgadora.
Assim é que, por esses motivos, não acolho a preliminar de nulidade arguida pela Recorrente.
No mais, conforme se demonstrou do relatado, o caso apresentado é fundado basicamente na apresentação ou não das provas hábeis à identificação do beneficiário e causa do pagamento.
A tributação art. 61, § 1º, da Lei nº 8.981/1995 ela apenas tem razão de ser quando a falta de identificação do beneficiário ou da causa do pagamento podem vir a dificultar ou impedir a tributação devida na referida operação.
No presente caso, desde a fase fiscalizatória o contribuinte conseguiu lograr êxito em comprovar a causa dos pagamentos, o que foi, inclusive, acatado pelo agente fiscal conforme se depreende do item 16 do TVF. De fato, houve a realização de uma campanha promocional. Outrossim, também não se afasta o fato de que normalmente a utilização da forma de pagamento aqui analisada tem o pano de fundo de uma remuneração indireta aos funcionários, tanto assim que o contribuinte também foi autuado por contribuições previdenciárias.
Entretanto, por qualquer das razões temos a causa do pagamento.
O que restava era comprovar e identificar o beneficiário e em resumo, dos 970 beneficiários notificados pela fiscalização para comprovação pela recorrente, no curso da fiscalização foram apresentados recibos relativos a 518 beneficiários (o que foi acatado pela autoridade fiscal) e, na impugnação, promoveu a juntada de mais 299 recibos.
Exatamente por isso que esta TO decidiu por converter o presente processo em diligência para que a unidade de origem promovesse o batimento e correlacionasse os recibos com os valores, CPFs e beneficiários identificados no lançamento, cujo recebimento não tinha sido comprovado.
Às fls. 1621 - RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA FISCAL, trazendo a informações elencadas a seguir:

Elaborada a planilha constante do Anexo 1 ao presente relatório, que exibe os CPF e nomes constantes dos recibos apresentados em sede de impugnação, e que foram encontrados na relação de beneficiários apresentados pela contribuinte no curso da fiscalização, sendo desconsideradas as seguintes ocorrências, pelos motivos a seguir:

A listagem do Anexo 1 apresenta ainda, para cada CPF, o valor total dos pagamentos alegados pela empresa na relação de beneficiários mencionada, sendo que os totais mensais foram quantificados na tabela constante do Anexo 2 ao presente Termo, que mostra os cálculos das diferenças entre o crédito tributário apurado no Auto de Infração original e os valores apurados nesta diligência, bem como o crédito tributário remanescente.

Para consolidar o resultado da diligência a autoridade diligente apresenta o seguinte quadro resumo:



O contribuinte concordou com o resultado da diligência, muito embora permaneça pleiteando a desoneração total do lançamento.
Por outro lado, o próprio contribuinte confirma não ter mais outros elementos de prova a apresentar.
Assim é que, tratando de matéria eminentemente probatória e, tendo sido considerados todos os elementos de prova disponibilizados pelo contribuinte que possibilitassem verificar a identificação do beneficiário ou da causa, encaminho meu voto por acatar o resultado da diligência realizada.
Não há como dar total provimento ao recurso do contribuinte vez que inexistem quaisquer causas de nulidade e, no mérito, o lançamento remanesce sobre os valores e pagamentos que confessadamente o contribuinte não logrou êxito em apresentar documentação hábil.
Desta feita, diante de tudo o quanto exposto, oriento meu voto no sentido de não acolher a preliminar suscitada e no mérito acatar o resultado da diligência e dar parcial provimento ao recurso voluntário.

É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Daniel Ribeiro Silva
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto em face do acorddo proferido pela
Delegacia da Receita Federal de Floriandpolis (SC) - que julgou improcedente a impugnacgéo
administrativa apresentada pelo contribuinte.

A impugnacdo fora apresentada contra a exigéncia fiscal-detalhada no Termo de
Verificagdo de Infracdo---IRRF - as f. 583 a-587—e anexos, pela constatacdo de
"PAGAMENTOS SEM CAUSA / OPERACAO NAO COMPROVADA - FALTA DE
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE PAGAMENTOS SEM
CAUSA OU DE OPERACAO NAO COMPROVADA" nos anos-calendario de-2003 e de 2004;
objeto do Auto de Infragdo de f. 701 a 729, com base no disposto no art. 674, 8 10 do
Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99 (Decreto n° 3.000, de 26 de marco de 1999), como
segue:

DISCRIMINACAO " | CODIGO| VALORES EM REAIS
Imposto e 16039184 -
Juros de Mora (calculados até 28/12/2007) 88.632,34
Multa de Oficio Proporcional 75 % (Passivel de Redugéo) 120.292,08
TOTAL ' o ' 369.316,26

No referido Termo de Verificacdo de Infracdo - IRRF, a autoridade assim
descreve o procedimento fiscal, vejamos:

1. [...]. Especificamente a RUBENS MOREIRA LTDA foi intimada a esclarecer
a natureza dos servicos prestados pela empresa INCENTIVE HOUSE, no que
tange ao fornecimento, operacionalizagdo e destinagdo de cartdes de
premiagdo.

2 f.]

3. A fiscalizada também encaminhou notas fiscais da empresa INCENTIVE
HOUSE (Doc. 10} cujas cipias instruem o presente processo € origingis
devolvidos por ocaside da ciéncia deste Termo de Verificagdo.

4. Segundo a resposta ac Termo de Inicic (DOC. 7), a aquisi¢do dos cartGes de
premiacdo esteve ligada a um programa de relacionamento, motivagdo e
incentivo junito avs canais de distribui¢do de produtos da RUBENS MOREIRA
LTDA4, por meio de prémios pagos a frentistas de postos de gasolina, em
fungdo do mimero de lacres de recipientes de produtos comercializados pela
fiscalizada. Nesse sentido, a INCENTIVE HOUSE disponibilizava cartdes “para
gerenciamento junto a instituigdes financeiras, dos valores dos prémios a
serem distribuidos”, cujo conirole e distribuigdo dos prémios em dinheiro era
efetuado através de relatorios mensais elaborados pelos representantes
comerciais da RUBENS MOREIRA LTDA. Ou seja, o saque em numerdrio era
efetuado pela fiscalizada e distribuido aos seus representantes para
remuneragdo de terceiros na citada promo¢do.

5. Por meio do Termo de Intimagdo Fiscal 2007.0189-5/1 (Doc. 13), a
fiscalizagdo intimou a empresa a identificar os beneficidrios , valores e datas
dos pagamenios dos recursos, comprovar tais destinagbes por meio de
documentagdo habil e idonea, bem como a existéncia da alegada campanha
de premiagdo.

6. Na Resposta ao termo de intimagdo Fiscal 2007.0189-5/1 (DocC. 14), a
RUBENS MOREIRA LTDA anexou planilhas contendo nomes de pessoas
descritas comao frentistas de postos de gasolina, tidos como os beneficidrios
da premiagdo de vendas em datas e valores especificados, no periodo de

_fevereiro de 2003 a dezembro de 2004. —

7. Ao dar ciéncia do Termo de Intimagdo Fiscal 2007.0189-5/2 (Doc. 15), a
fiscalizagd@o demonstrou a fiscalizada a andlise da listagem enviada a qual
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Fmdicar, por GMoOSIFSEernrT, gQue O malor parte Jdos pessoas ndo posstiarrr
referdncias oe rerem exercido atividade em prosios oe gasolina.

Ourrossim, reguisiton-se oa fiscalizada o identificagdo do local de rrabaliva
(Prasta Gde gasolina) de cada beneficidrio listado, oF corperowvarmies oe Soqmes
dos cartdes oe incentive e, novamernfe o CComiprovacdo, por meio de
docurrentacda Rdbil e iddmea, da Jdestinacdo dos valfores originados dos
cartdes e irvcenrive aos Berreffoidrios alegados pelfa corntrilrwinfe, benr como
d'or recefintento pelos meesmros.

MNo Resposia oo rermo de Trndimacdo Fiscal 2007 GF89-52 (Daoe. Fal, a
Rogens AMorRerra LToa rerrarow-5e Ga afirm o So g gue o promogds mroca
e famypras ' e destinasse exclfusivarrente a frenfisfas de postos e gasolina,
explicando gue oF pagarmeriios Sram _Jeilos ConRirFa apresenlaffo Gdas amp.as.
Por ourro fodo, opresentown odpia de folder oo campanbia promociomnal e
salicirow  prazo adicional para Jumrae declaracdes © 2 comprowvanres  ode
recelrirrrentos dos valores.

ITo. & Termo de Inrimagdc Fiscal 2007 0I89-5/F (Do, I7) esclarecew &

Sfiscalizada guestSes relacionadas & pesguisa realizada em relacdo ao winculo
empregaricio dos beneifoidrios, bemr comro & plausibifidode de ocorréncia oda
citada campartfia Repison, mo enfanto, gue o guestdo ceniral esfa sifwada o
comprovaedo documerrral da desrinagdo dos recursos aos bernaficidrios.

11. FPaor fer e TS @ Fersrio de fntimracdo Fiscal 2000 7. 01T89-5/3 (Do,
I8), a fiscalivada apr e er ailfl For e oo AWwENG I e,
Zr), posteriorrente acrescenfada, a qgoeal contermpla decfaracoes e recibos
dos berefTfoidrios core . alar Fi. Fra apresentada e anexo & Resposia

g ferrmiae  de j’mﬁmq’\cdﬂ .F‘i.!caf 2007 0F89-5-1 {Dﬂc‘. 14). MNo  errfanro,
i By g TRy R T = fede 5
Berneficidrios r.d'enn{r:ca\do; pe.!'n R[.-'BE.-IS MDRE.!’PLI ATera, mrr\e.rundo -
inyfracdoe g legislocdo rribwrdria descrifta no rdpico o segunir. (destague
aposto)

I, FALTA DE RECOELFIAMENTO DG FRR F SOBRE PAGAAMENTOS SEM CAUSA O INE
O R A ES S A COA RO A DA

F2. Pode-se wveriffcar que o cormiralo oe presfaedoe &e servigos (Do, 90 expressa

a disponibilizagdo de cartdes de incerntivo junfo ao clienfte corm a respectiver
“carga " e valores. Tais valores sdo anteriormerrfe repassados & INCENTIVE
FFOLISE fror meio de pagamrernfos dos pedidas efetuados prelo clicnte, no caso,
@ RUBENS MOREIRA L4, constarndo das notas _fiscais da empresa INCENTIVE
FFOUSE (T, T, rras guoais se diferencia o valor gue reforrmou a fiscalizada
o meio dos cartdes e incentive e aguele cobradoe pela INCENTIVE FIOoUseE o
rirufo oe comissdo pela presiagdo oo servigo.

I3 Arrovds do Termo Ge fntfmagdo Fiscal 2007 0089-3570 (eoc. P33, a

Siscalizacdo subrrefen ao comfrecimenino aa RUBENS AdOREIRA LT0RA a rabela
dencrminada Upagamento cartders e incentivo ™, a gual elencow ox regisiros
coritdbeis relaciconados s despesas com a INCENTIVE MHOUSE — Copias  ofa
escrita conrdbil 2003 (Doc, I} Copias do escrirag contdbil 2004 (Do, 12) —
e oy valores de carga dos cartdes de premiagdo, sumarizados mernsalmegie o
segrir: ¢ff 585) T\
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M apraorfuridade, a fiscalizagdo jd alertow a KRUBENS AFORENRA LTrA qirandc a
penalidade prewvisra ra fegisfacdo e relacrdo O Pagarmernios Crfos ofreracdes
mEo  estivessert  comprovadas e cufos  beneficidrios ndo  estivessern:
idenrificados, franscrevendado o arr. G4 do Regulamenio Gdo Fmposro e
Revicder, o greal manifesta o conretidho oo arr. 61 Gda Lei 5. 981705,

MNesse senrido, ode acordo corm o Resposra ao rermo e Tmcfmacdo Fiscol
2007 OFS9-5-7 IDoc, 34, a fiscalizoada lievitow-se o apweserntoar Fistoagerr

currmpareer oo I8 S22 ocorréncias de warrreraers o TR BerrefToidgrios s
decorrer oe 20T & FNAE rendo o fifttdo UPromogdo ofe Fendoas Rubens
Aforreire ™, FPosreriormienre, a Resposia &0 rermro oe fnrimeacdo Fiscol

2007 F89-52 (Pl BE)F, reafirerna o Gdisirilrai oo dios preEnnados OIS eSS onas
idenfificadas o refericda flistagern, mesmrro gue ndo excolusivarmenite ffrenrisras.,
acrescentando cdpia de folder oda época gue mrarow oda Cpromnrogdo roca de
repmrpra T (destague aposio)

MNeste porefcr & frryporiarife FESIacar e O Corifianato ofe infrmacdes obficlas o
decorrer oo procedimernto fiscal indicam o ocorréncia da citada careprarfaa
e premsricagdo. Afas ral faro, como fof firfisado & fiscalizada. ndo € por 5@ 54
srffoienre para o Comprovagdo oo destiinogdo oos  valores socodos dos
CuRrlSes e Fracerrl S

Fieajor —vista o forma particularmente arfpica ol ew pelfa ermpresa poara o
Pagamenre oe wvalores e sua camparhia Je premiagdo, inclasive sems o
regisiro conrdabil Gdas operacdes oe entrega de Fecuvsos o rerceiros, seria
Prarare o inacd el e feaie Adesfivsan e eofiveecens  Arecradders  dnernsserr el e ate




Fl. 4 do Ac6rddo n.° 1401-005.664 - 12 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 13971.004094/2007-35

I8

19,

22,

23

pelos beneffcidrios listados pelfa RUBENS MOREIRA, pois o provdawvel existéncia
da citada premiagdo mndo elide o mecessidade do empresa comprovar o
destinoe do dinkeire sacado dos cartdes.

MNesse fdfe, ax apresenfon recibos de parre dos beneffcidrios,
constarres do A VE.W ra (DOC 210, rmras, o despeiror das oportunidades e dos
prazos concedidos el JTscalizacdeo, rmdo fogron apreserniar ofociamerniaoaoe

Frabil e rawnde parte dos indicodos e sea I8 dessa forma m&o
aduzindgo provas oo ocorréncia dos pagamentos gue alega rter feiro. A
Niscalizacdo relacionow em arexo o este Termo (plonilha — pogamento sem
comprovacda) os encficidrios indicados pela empresao parg os guais nRdo
daram apresentados recibos (destague aposto)

O s&jex, o empresa afirma Ter enrregue Fecursos & rerceiros muas ndado tem
Ccome comprovar fois operacoes. Tal sitwocdo rtem Irafamento claramenie
previsto na legislacdoe, ficando o contribuinte sufeirta & sangdo disposta no
Art. 61 da Lei 8 981795, em especial no enguadrae o § 12 (grifos nossos)-

Art. 61. Fica sujeito & incidéncia do imposto de renda exclusivamente ma
Tonte, & aligwuota de 35 %o, todo pagamento cfetuado poelas pessoas juridicas
a beneficidrio ndo identificado, ressalvado o disposto em normas especiais.

cfctuados ow ans recursos cntregues a terceiros ou s&cios, acionistas ou

titular, contabilirados ou nfio, guando nio for comprovada s eopecacio oo
a sum causa, bem comao a hipotese d gue trata o § 22, do art. 74 da Lei n=
2383, de 1991 .

§ 22 Considera-se wvencido o imposto de renda na fonte no dia do pagamento
da referida importancia.

§ 32 O rendimento de gque trata este artigo serd considerado liquido, cabendo o
reajustamento do respectivo rendi mento bruto sobre o qual recaird o imposto.

L Corm relacdo oo vencimenra prevista na § 2540 arr. 61 da Tef B 981795, foramn

adotadas as daotas dos pagomentos efetwados, informados pela prdpria
SMiscalizada na listagem da Resposta ao rermo de Tnrimacdo Fiscal 2007 0180
S50 Do, Fa), sendo gue o plonilfia  Upogamenfas  sem compravagda
consolida ox valores por data de poagamenfo e, como denofa o § 35 tais
pPogamenios foram considerados como ftende sido realizados liguidos oo
tmposio, cabendo et reafustamento para fins de cdicwlo do IRREF devido.

. Reagfustadas ax bases de cdlowlo do IRRF, aplicou-se o aliguworta de 3524 e

com relacdo & multa de oficio. aplicou-se o disposto no inciso § do art. 44 do
Lei QIINDE, conforme os demonstrativos oo Aure e Infrogdn Gde IR
PrESSRie Resie processo aameinisiraiive.

£od
Lo F . S87)

O valor da matéria tributavel do lancamento em questdo esta expresso as fls. 594
(Valores originais: R$ 297.875,00) e Fl. 601 (Base Reajustada: R$ 458.269,23).

Contra o lancamento de oficio (IRRF dos anos-calendario de 2003 e de 2004) o
interessado apresentou a impugnacao administrativa, alegando em sintese:

a)

b)

Pressupbe-se que o MPF-F expedido teve sua génese lastreada no
procedimento de fiscalizacdo instaurado em desfavor da RUBENS
MOREIRA pela entdo Receita Previdenciéria, cujo qual culminou com a
notificacdo da Fiscalizada, para que recolhesse as contribuicGes sociais
incidentes sobre os valores pagos aos segurados contribuintes individuais,
por meio dos "Cartdes de Premiacao". (f. 739)

Em resumo, a Incentive House disponibilizava um crédito em favor da
Rubens Moreira, que esta pagava aquela em contrapartida a emissédo de
nota fiscal, langada na contabilidade da autuada como "despesa com
campanha promocional”. A Incentive House fornecia cartdes para que a
Rubens Moreira efetuasse o saque, em numerario, do montante creditado.

O saque em numerario era efetuado por pessoa credenciada pela Rubens
Moreira e destinado a premiacao dos portadores de tampas. Usualmente, o
valor sacado era entregue aos representantes regionais da Rubens Moreira,
que efetuavam o pagamento do prémio ao portador da "tampa", apds sua
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d)

9)

h)

)

k)

identificacdo em relatorio gerencial. Esporadicamente, a troca era feita na
sede da empresa.

O programa de incentivo foi denominado “promocdo troca de tampas"” e
consistia no seguinte: a cada "tampa" trocada, o portador era premiado
com R$ 1,00, em espécie. Salvo os raros casos em que o portador trocava
as tampas na sede da empresa, a coleta de tampas e 0 pagamento dos
prémios era realizado pelos representantes comerciais da Rubens Moreira.

Para fins de controle da premiagdo distribuida, 0s representantes
comerciais da Rubens Moreira preenchiam um relatoério gerencial,
contendo: (i) municipio (ii) nome do premiado (iii) CPF do premiado; (iv)
data pagamento; (v) valor prémio.

N&o satisfeito com os esclarecimentos prestados, 0 AFRFB intimou a
Fiscalizada para que identificasse os beneficiarios, os valores e as datas
dos pagamentos efetuados, bem como, para que comprovasse a destinacao
dos valores sacados e a existéncia da alegada Campanha de Premiacao (fls.
321-323 dos autos).

Com o intuito de satisfazer o anseio Fiscal, a Rubens Moreira entregou
listagem contendo o nome dos beneficiarios da premiacéo, a data e o valor
dos pagamentos realizados (fls. 326-563 do PAF 13971.004094/2007-35).

Constatado pelo Fiscal, por amostragem, que parte das pessoas indicadas
pela Rubens Moreira ndo era de frentistas, nova intimacao foi lavrada para
a fiscalizada: (i)— identificasse o local de trabalho de cada beneficiario
listado (nome do Posto de Gasolina); (ii) apresentasse os comprovantes de
saque dos "Cartdes de Incentivo”, (iii) comprovasse o destino dos valores
sacados através dos "Cartdes de Premiacdo” e 0 seu respectivo
recebimento pelos beneficiarios listados pela RUBENS MOREIRA.

Para provar a existéncia da campanha promocional intitulado "troca de
tampas", a fiscalizada coligiu folder (doc. fl. 573). Ademais, reiterou que
todos os beneficidrios dos recursos ja haviam sido anteriormente
identificados; noticiou que pleiteara junto a Incentive House, o
fornecimento dos extratos de movimentacdo dos cartdes de incentivo;
solicitou prazo para juntar declaracbes acerca da sistematica de
funcionamento da campanha promocional, assim como de comprovantes
de recebimentos dos valores, assinados pelos premiados.

As fls. 576/579 dos autos consta termo de intimacgdo onde o Fiscal reitera
pedido de comprovagdo da destinacdo dos valores originados dos cartdes
de incentivo aos beneficiarios alegados pela contribuinte, bem como do
recebimento pelos mesmos.

Na resposta, a autuada mencionou que envidou todos os esforcos para
obter 0s documentos que comprovassem 0s saques junto a administradora
dos cartbes (Incentive House), sem sucesso. Mencionou que, se
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p)

q)

imprescindiveis, a fiscalizacdo deveria intimar a Incentive House a
apresenta-los, conforme permissdo contida no art. 197 do CTIV. (destaque
acrescido). De outro lado, para comprovar o recebimento dos valores pelos
premiados (beneficiarios), a fiscalizada apresentou 518 recibos, de um
universo de 970, Ou seja, apresentou recibo de mais de 50% das pessoas
premiadas. (destaque aposto)

Ap0s analisar toda a documentacao apresentada os Fiscais entenderam por
bem autuar a fiscalizada no que tange aos valores pagos e néo
comprovados com recibos.

Em outras palavras, os Fiscais levantaram todos os valores pagos a
Incentive House, descontaram os valores correlacionados aos recibos
apresentados, e lancaram a diferenca. (destaque aposto).

No item 16 do relatério (fl. 586), a fiscalizacdo menciona: "neste ponto é
importante destacar que o conjunto de informac6es obtidas no decorrer do
procedimento fiscal indicam a ocorréncia da citada campanha de
premiagdo ".

Portanto, de plano, a existéncia da campanha promocional é fato
incontroverso. Outro aspecto importante: em 2006 a impugnante foi
fiscalizada pela Previdéncia Social. Na oportunidade, houve lavratura de
NFLD sobre a mesma base apurada pela RFB (2003 e 2004), sob o
argumento de que a Rubens Moreira pagou os valores creditados pela
Incentive House a segurados contribuintes individuais.

Vé-se, pois, uma flagrante incongruéncia entre os lancamentos. Se a
operacdo existiu e a Previdéncia Social entendeu que os valores foram
pagos a segurados contribuintes individuais, é inadmissivel aceitar o
argumento da RFB de que parte dos valores ndo tém causa e operagdo
comprovadas.

A fiscalizada justificou a fiscalizacdo que os valores creditados pela
Incentive House foram sacados para pagamento de prémios decorrentes da
campanha promocional "troca de tampas".

Ademais, de um universo de 970 participantes beneficiados, no curso da
fiscalizacdo, a autuada apresentou 518 recibos, que, alias, foram deduzidos
da base levantada pelos Fiscais.

De imediato, é visivel o conflito entre o contetdo dos langcamentos
(Previdéncia vs. SRF). O fato de a Previdéncia ter notificado a
contribuinte por suposta omissdo no recolhimento das contribuicdes
previdenciarias sobre 0s valores pagos aos beneficiarios da campanha
"troca de tampas" invalida o langcamento ora em foco, uma vez que
consolida a justificativa da insurgente, de que os valores foram pagos e
recebidos pelos participantes do programa de incentivo de vendas. f. 746:
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Y

Logo, o primeiro lancamento (Previdéncia Social) é excludente do
segundo (Receita Federal).

Na duvida, em atendimento ao principio da verdade material e a legalidade
objetiva (CTN, arts. 32 e 142), assim como em respeito ao disposto no art.
112 do CTN, o lancamento deve ser anulado.

De mais a mais, no curso da acdo de fiscalizagdo, a contribuinte apresentou
aos Fiscais recibos firmados por mais de 50% dos participantes do
programa "troca de tampas", cujos valores correspondentes, a proposito,
foram prontamente amortizados do montante lancado. (destaque aposto) f.
T47:

w) Assim sendo, considerando que a autuada provou a causa da operagdo

y)

(premiagdo), identificou os beneficirios e junto recibos de mais de 50%
dos favorecidos (ja no curso da fiscalizacdo), a presuncdo de legitimidade
pesa a seu favor.

E necessario observar que a impugnante ora junta mais 299 recibos, que
somados aqueles ja franqueados a fiscalizacdo no curso da acéo fiscal (518
de 970), representam acerca de 85% do total de pessoas premiadas.

Resumindo: de um total de 970 beneficiarios, no curso da acdo fiscal, a
fiscalizada apresentou 518 recibos, cujos valores correspondentes foram
excluidos da base lancada. Assim, na visdo dos Fiscais, para comprovar
100% da operacdo, a autuada deveria obter mais 452 recibos. Destes, ora
sdo juntados 299 recibos. Portanto, do universo total de 970 premiados, a
fiscalizada reuniu 817 recibos, que representam aproximadamente 85%
das pessoas participantes da campanha promocional (destaque
acrescentado).

Assim sendo, caberia ao Fisco a prova negativa de que os valores nao
foram efetivamente destinados ao pagamento de participantes do programa
"troca de tampas”, especialmente considerando que a Rubens Moreira
apresentou recibos firmados pela grande maioria (85%) dos beneficiarios.

aa) Entretanto, em flagrante desrespeito ao contetdo da NFLD lavrada pela

Previdéncia Social, assim como as provas produzidas pela contribuinte, os
Fiscais preferiram autuar a diferenca ndo comprovada por recibos,
transferindo descabidamente a responsabilidade para a fiscalizada.

bb) Sem duvida, deve ser considerada comprovada a causa e a operagdo no seu

todo ou, de outro lado, inteiramente glosada. Aceitar como pagos 0s
prémios para fins previdenciarios e nega-los para fins de IRRF é usar dois
pesos e duas medidas, alem de atentar contra 0 bom senso. Fls. 749:

cc) Por ultimo, se persistir a exigéncia, deve ser excluido da base de calculo do

lancamento o valor correlato aos recibos ora coligidos, antes de qualquer
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calculo de multa e juros, afim de evitar-se 0 cometimento de injusticas
fiscais.

dd) Pelo exposto, espera e confia a impugnante que Vossas Senhorias decidam
pela emulacdo e (arquivamento do Auto de Infracdo lavrado, com a
consequente dispensa de pagamento dos valores por ele exigidos).

O Acordéo ora Recorrido (07-24.239 - 3° Turma da DRJ/FNS) recebeu a seguinte
ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calendario: 2003, 2004.
PAGAMENTO A BENEFICIARIO NAO IDENTIFICADO.

Correta a tributacdo de imposto de renda na fonte, tendo em vista a constatacdo de
pagamentos efetuados pela pessoa juridica sem a devida comprovagdo do
respectivo beneficiario.

Impugnacdo Improcedente.
Crédito Tributario Mantido.

Isto porque, segundo entendimento da Turma, “a alegacdo da impugnante de que a
mesma matéria tributavel considerada para o lancamento tratado nos presentes autos foi objeto
de langcamento de contribuicdes devidas a Previdéncia Social (INSS) — conforme copia que
produz com a impugnacdo, as f. 759 a 778 -, ndo procede, visto que sdo diversas as bases legais
desses dois diferentes lancamentos e ndo ha incompatibilidade entre eles. L&, como ca, nao
houve identificacdo dos reais beneficiarios dos pagamentos, embora no caso do IRRF a
impugnante tenha apresentado os ja comentados "Recibos™ e o contrato com a Incentive house
S.A. que, pelas razdes expendidas neste voto, ndo se mostram hébeis e idéneos como meio de
prova para o fim de desconstituir o langamento fiscal”.

Ciente da decisdo do Acorddo, o contribuinte interpde Recurso Voluntario em
15/06/2011 - (fls. 1210), alegando em sintese:

a) Da Inexisténcia de Pagamentos Realizados Sem Identificagdo do
Destinatario: Aduz que “o fato de a Previdéncia ter notificado a recorrente
por suposta omissdo no recolhimento das contribuicdes previdenciarias
sobre os valores pagos aos beneficiarios da campanha "troca de tampas”
invalida o lancamento ora em foco, uma vez que consolida a justificativa
da recorrente, de que os valores foram pagos e recebidos pelos
participantes do programa de incentivo de vendas”.
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b)

d)

f)

9)

h)

Importa observar que ndo assiste razdo na assertiva do julgador
administrativo 'a quo' quando afirma que ndo ha incompatibilidade entre as
autuacOes procedidas pelas receitas previdenciaria e federal. Por 6bvio que
as bases legais séo distintas por se tratar de autarquias com funcdes e
estruturas independentes e autdbnomas. Porém, ndo se pode admitir
distingdo de entendimento acerca dos elementos faticos como ocorre no
presente caso. Ou ha comprovacdo do repasse dos valores a terceiros, ou
ndo ha.

Nem mesmo a anulacdo da autuacdo previdenciaria abala o quanto
alegado, na medida em que as condicdes faticas ndo foram apreciadas ou
sequer analisadas para a derrogacao da autuacéo previdenciaria.

Diante destes elementos, ndo héa que se falar em descumprimento do 6nus
probatdrio pela recorrente, visto que competia a recorrida derrogar as
justificativas trazidas aos autos, 6nus ndo cumprido pela autoridade fiscal.

Da Alteracdo do Critério Juridico Dela Autoridade Julgadora: “por ocasido
da fiscalizacdo implementada pelos agentes da recorrida, a recorrente ja
havia apresentado a autoridade outros 518 (quinhentos e dezoito) recibos
idénticos aos acostados a Impugnacao, os quais foram devidamente aceitos
e excluidos da autuacdo, conforme expressamente discriminado a fl. 586
dos autos; O poder de fiscalizacdo conferido a autoridade fiscal ndo lhe
confere poder de império, possibilitando que pratique atos ao arrepio da
lei, ou entdo gue inove a qualquer momento.

Tal alteracdo de critério juridico ndo pode ser admitida, ndo apenas por
atentar contra a Lei, mas também por repugnar ao bom senso, além de
submeter a recorrente a absoluta inseguranca juridica.

Indene de ddvidas a impossibilidade de alteracdo do critério juridico, por
certo que 0s novos recibos apresentados deveriam ser reconhecidos e
descontados da autuacdo fiscal pelo julgador 'a quo'. Isto porque, tal
procedimento alinha-se ao principio da verdade material, que rege a
atividade administrativa fiscal. Da mesma forma que ndo € dado a
fiscalizacdo eximir o contribuinte de suas obrigacgdes, por dever legal ndo
deve este exigir exacdo indevida.

Requereu o provimento do recurso a fim de desconstituir totalmente a
autuacdo fiscal, desobrigando-se a recorrente, por consequéncia, do
recolhimento do IRRF exigido.

Alternativamente, na hipétese de subsisténcia da exigéncia fiscal, 0 que se
supde pelo argumento, requer a recorrente que seja reformada a decisao
administrativa combatida, a fim de que sejam excluidos da autuacdo 0s
valores que tiveram seu destinatario comprovado através dos 299
(duzentos e noventa e nove) recibos colacionados aos autos por ocasido da
apresentacao da impugnacdo administrativa.
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As fls.
Camara / 1% Turma

1561 dos autos - Resolugdo n° 1401-000.738 — 1?2 Secdo de Julgamento / 42
Ordinéria, que converteu o feito e julgamento, diante dos documentos

juntados a impugnacéo e recurso voluntario com os valores entendidos como ndo comprovados

pela autoridade fiscal,

d)

As fls.
elencadas a seqguir:

para:

Correlacione o0s recibos apresentados através dos CPFs dos alegados
beneficiarios com a relacdo de beneficiarios apresentados pela contribuinte
no curso da fiscalizagdo e que restaram ndo comprovados;

Elaborar planilha excluindo os CPFs cujos recibos tenham sido
apresentados e apurando o eventual crédito remanescente, se for o caso;

Intimar o contribuinte do resultado da diligéncia para dela se manifestar
no prazo de 30 dias;

Apdbs, com ou sem manifestacdo do contribuinte, retornem os autos para
julgamento.

1621 - RELATORIO DE DILIGENCIA FISCAL, trazendo a informagdes

Elaborada a planilha constante do Anexo 1 ao presente relatério, que exibe
0os CPF e nomes constantes dos recibos apresentados em sede de
impugnacdo, e que foram encontrados na relacdo de beneficiarios
apresentados pela contribuinte no curso da fiscalizagdo, sendo
desconsideradas as seguintes ocorréncias, pelos motivos a seguir:

009.134.399-24 CARLOS AUGUSTO GONCALVES NAO CONSTA DA LISTA ORIGINAL
481.943.879-49 TUAREZ JOSE CORREA NAQ CONSTA DA LISTA ORIGINAL
719.030.709-53 IEFERSOM SOARES 1A COMPUTADO ANTERIORMENTE

A listagem do Anexo 1 apresenta ainda, para cada CPF, o valor total dos
pagamentos alegados pela empresa na relacdo de beneficiarios
mencionada, sendo que os totais mensais foram quantificados na tabela
constante do Anexo 2 ao presente Termo, que mostra os célculos das
diferengas entre o crédito tributério apurado no Auto de Infragdo original e
os valores apurados nesta diligéncia, bem como o credito tributario
remanescente.

Para consolidar o resultado da diligéncia a autoridade diligente apresenta o
seguinte quadro resumo:
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VALORES ORIGINAIS DILIGENGIA RES. GARF n° 1401-000.738
Pagamentos Bgsa IRRF
ANO [ MEs | sem Basa IRRF RE':‘I';“OS Diferenga | ToBIUSIBdE | or  ANESCENTE
comprovagso Reajustada 5% DILIGENCIA _anﬁs_ 5%
Diligéncia
2003] 2 5.536.00] 10.05538] 351938  4.007,00 2.439,00 3.752,31 131331
3| 1230500 18930,77 7.797,00 4.508,00 6.935,38 242738
4 5.792,00] _ 10.449,23 4.553,00 2.238,00 3.444,62 1.205,62
5 7.014,00] _12.175,38 5.200,00 2.705,00 4.161,54 1.456,54
5 7271,00] _11.186,15 4.456,00 2.815,00 4.330,77 155,17
7| T1.97500] 1842308  6.448.08|  7.814,00 4.161.00 B.401.54 224054
B 5.464,00] _14.560,00] 5009600 _ 6.082,00 3.382,00 5.203,08] 1.821,08
9 8.665,00] 13.330.77] 466577 _ 5.573,00 3.092,00 4.756,92 T.664,92
0 5.880,00] 15.200.00] __ 5.320,00] _ 6.559,00 3.321,00 5.109.23] 1.788.23
19| 11.511.00] 17.700.23]  6.198.23|  8.044,00 3.467.00 5.333.85 1.866,85
12| 15648,00] 24.073.85] _ 842585  10.712,00 4.836,00 7.593,85 2.657,85
2004] 1| 11.33900] 1744462 __ 6.105,62 _ 7.410,00 3.929,00 6.044,62 2.115,62
2 9.980,00] 15.369.23] __ 5.379 6.629,00 3.161,00 4.863,08 1.702,08
3 8.852,00] 13.61846]  4.766,46|  6.009,00 2.753.00 4.235'§| 1.482,38
4| 13.156,00] 20.240,00] __ 7.084,00| _ B.763,00 4.393,00 6.758,46 2.365,46
5| 15.739,00] 24.213,85] _ B.474.85|  10.248,00 5.491,00 5.447,69 2.956,69
6| 17.02800] 26.19692] _ 9.168.92]  11.091,00 5.937.00 0.133.85 3.196.85
7| 25783.00] 3966615  13.883.15|  16.598,00 §.185.00]  14.130.77 404577
8| 24.660,00] 37.93692] 1327702  16.103,00 8.556,00] _ 13.163,08 4.607,08
S| 2006200] 3086462 1080262 12:649,00 7.413.00] _ 11.404.62 3.091,62
0| 16.60800] 2556077  8.942.77|  10.625,00 5.982.00 0.004.62 3.02162
11| 24515,00] 37.71538]  13.200.38|  15.820,00 8.69500]  13.376.92 4.681.02
2 2.183,00] _ 3.358,46 1.17546] _ 1.204,00 979,00 1.506,15 527,15
TOTAL 297.875,00] 256.269.23] _160.394,23] 19433500 | 103.540,00] _ 159.292,31 55.752,31

As fls. 1638 — Peticdo do contribuinte, informando que ndo identificou
divergéncias na diligéncia fiscal realizada pela autoridade administrativa, realizada em
cumprimento da Resolu¢do n° 1401-000.738, exarada pela 12 Sejul/4®. Céamara/l®. Turma
Ordinéria.

Por fim, requereu seguimento do processo, com o conhecimento de todos 0s
argumentos trazidos, para provimento integral do recurso voluntario apresentado, ou que sejam
excluidos da autuacdo todos os recibos apontados.

E o relatério do essencial.

Voto
Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, Relator.
Observo que as referéncias a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-
processo.
O recurso e tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele
conheco.

Por resumir bem a questdo, reitero os fundamentos arguidos por este Relator
guando da conversao do presente processo em diligéncia.

O presente processo resume-se a analise do contrato firmado entre a
RECORRENTE e empresa especializada Incentive House S.A., tendo como objeto a elaboragéo
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de campanhas publicitarias de incentivo aos comerciarios, resultando premiacdo a serem
realizadas por meio de pagamento eletrénico, através dos critérios estabelecidos pela empresa em
relacdo aos valores e aos titulares de seu uso.

N&o sdo poucos os casos ja analisados por esta TO cujo objeto de analise reside na
relacdo entre contribuinte e a Incentive House.

Os elementos extraidos dos autos levam a concluir que o contrato firmado entre a
Incentive House S.A. e a RECORRENTE - apesar de ter formalmente em seu objeto a atividade
de “elaboragdo de campanhas publicitarias de incentivo aos comercidrios ...”, ¢ um contrato para
possibilitar a complementacao da remuneracdo dos empregados e dirigentes da RECORRENTE,
através de créditos em cartdo de débito/magnético. Esse cartdo era usado pelo beneficiario como
dinheiro, servindo para a aquisicdo de bens e servicos nos estabelecimentos conveniados ou para
saque em espécie.

Nos negdcios juridicos, para fins tributarios em especial, mais valem a esséncia e
0 motivo do acordo do que as palavras usadas para escrevé-lo.

Clovis Bevilaqua dizia textualmente: “... a parte essencial ou nuclear do ato
juridico é a vontade. E a ela, quando manifestada de acordo com a lei, que a ela da eficacia.”

Especificamente em relacdo as obrigag6es tributarias, o art. 4° do CTN indica que
a natureza do tributo é determinada pelo fato gerador da obrigacdo, sendo irrelevante para
qualifica-la a denominacdo e demais caracteristicas formais adotadas pela lei (ou pelo contrato,
segundo caso concreto).

No entendimento da autoridade fiscal, as verbas cujos destinatarios ou causa nao
foram comprovadas no curso da fiscalizacdo deveriam ser tributadas a aliquota de 35%, na fonte,
art. 61, 8 1°, da Lei n® 8.981/1995.

Neste particular € necessario ressaltar que a autoridade fiscal teve um
procedimento fiscalizatério irreparavel.

E sabido que tais negdcios juridicos sio realizados pelas empresas com o objetivo
de reduzir, em especial, a carga de contribuicBes previdenciarias sobre as relacdes de trabalho.
Também é fato que as empresas acabam por assumir e correr o risco de eventualmente serem
fiscalizadas e autuadas, como a Recorrente efetivamente o foi.

Entretanto, a postura adotada pela contribuinte ao tentar de forma simulada
reduzir sua carga tributaria ndo se constitui como fato gerador tributario. A intengdo do agente
eventualmente pode ser considerada para fins de qualificagdo da penalidade.

Desta forma é que, mesmo diante dos graves indicios o agente fiscal aprofundou
seu procedimento fiscalizatorio buscando exaurir a existéncia ou ndo de comprovacdes a respeito
dos destinatarios dos pagamentos. Isto porque, caso identificado o beneficiario e a causa do
pagamento, ndo restaria perfectibilizado o tipo legal previsto no art. 61, § 1° da Lei n°
8.981/1995.
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Neste particular, entendo que o caso em analise guarda algumas particularidades
que o distinguem de outros lancamentos do tipo e por isso é importante citar especificamente
alguns trechos do TVF, onde a autoridade fiscal relata o procedimento adotado:

13. Através do Termo de Intimagao Fiscal 2007.0189-5/1 (DOC.13), a
fiscalizacdo submeteu ao conhecimento da RUBENS MOREIRA LTDA a tabela
denominada "pagamento cartdes de incentivo™, a qual elencou os registros
contébeis relacionados as despesas com a INCENTIVE HOUSE - Copias da
escrita contabil 2003 (DOC.11);Copias da escrita contdabil 2004 (DOC.12) - e os
valores de carga dos cartdes de premiacdo, sumarizados mensalmente a
seguir:

Valores cargas cartdes INCENTIVE HOUSE
Soma de valor cartéo

ano |més Total
2003

2 27.000,00
3 18.000,00
4 10.000,00
5 18.000,00
=1 19.000,00
7 23.000,00
& 20.500,00
9 23.000,00
10 21.000,00
11 26.000,00
12 27.000,00
2003 Total 232.500,01
2004 1 27.500,00
2 28.030,00
3 14.000,00
4 28.010,00
5 31.000,00
6
7
g
9

45,000,00
59,700,00
3447463
45502,29
10 33.301,15
11 58.451,73
12 451,72
2004 Total 401.421,53
Total Glabal 633.921,55
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14. Na oportunidade, a fiscdlizagdo jé alertou a RUBENS MOREIRA
LTDA quanto & pendlidade prevista na legislacdo em relacdo a pagamentos
cujas operagdes ndo estivessem comprovadas e cujos beneficidrios ndo
estivessem identificados, transcrevendo o art. 674 do Regulamento do Imposto
de Renda, o qual manifesta o conteddo do art. 61 da Lei 8.981/95.

15. - Nesse sentido, de acordo com a Resposta ao termo de Infimagdo
Fiscal 2007.0189-5/1 [DOC.14), a fiscdlizada limitou-se a apresentar listagem
compreendendo 14.524 ocorréncias de pagamentos a 970 beneficiarios no
decorrer de 2003 e 2004, tendo por fitulo "Promoc@o de Vendas Rubens
Moreira". Posteriormente, na Resposia ao termo de Intimagdo Fiscal
2007.0189-5/2 [DOC.14), reafiima a distibuicGo dos prémios &s pessoas
identificadas na referida listfagem, mesmo que nao exclusivamente frentistas,
acrescentandoe copia de folder da época que tratou da "promogdo troca de
tampa".

16. Neste ponto €& importante destacar que o conjunto de
informagdes obfidas no decorrer do procedimento fiscal indicam a
ocorréncia da citada campanha de premiacdo. Mas tal fato, como foi frisado
& fiscalizada, ndo € por si s6 suficiente para a comprovacdo da destinacdo
dos valores sacados dos cartoes de incentivo.

17. Haja vista a forma particularmente atipica adotada pela empresa
para o pagamento de valores de sua campanha de premiagdo, inclusive sem
o registro contdbil das operagdes de entrega de recursos a tercelros, seria
imprescindivel que tais destinagdes estivessern atestadas documentalmente
pelos beneficidrios listados pela RUBENS MOREIRA, pois a provavel existéncia
da citada premiagdo ndo elide a necessidade da empresa comprovar o
destino do dinheiro sacado dos cartoes.

18 Nesse sentido, a empresa apresentou recibos de parte dos
beneficiarios, constantes do ANEXO | [DOC.21), mas, a despeito das
oportunidades e dos prazos concedidas pela fiscalizagdo, ndo logrou
apresentar documentagdo habil de grande parte dos indicados em sua
listagem, dessa forma ndo aduzindo provas da ocorréncia dos pagamentos
que alega ter feito. A fiscalizagdo relacionou em anexo a este Termo
{planilha — pagamentos sem comprovagdo) os beneficidrios indicados pela
empresa para os guais ndo foram apresentados recilbos.

19. Ou seja, a empresa afirma ter entregue recursos a terceiros mas
nao tem como comprovar tais operagdes. Tal situagdo tem fratamento
claramente previsto na legislagdo, ficando a contribuinte sujeita & sancdo
disposta no Art. 41 da Lei 8.981/95, em especial no enquadra o §i1° (grifos
nosscs):

Vé-se, portanto, que a autoridade fiscal reconheceu a ocorréncia da alegada
campanha promocional indicada pela Recorrente. Veja que desde o inicio a contribuinte
contribuiu com o procedimento fiscalizatorio, justificou os pagamentos com a alegada
campanha promocional e apresentou lista individualizada de todos os beneficiarios, datas
de recebimento, cidade e valores.

A contribuinte chegou a apresentar a fiscalizagdo, inclusive, material publicitario
da alegada promocéo:
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Além disso, a Recorrente comprovou ter buscado junto a Incentive House extrato
detalhado dos pagamentos realizados via cartdo conforme se verifica de email anexado pelo
fiscal as fls. 795.

Assim, e por todo o contexto probatorio que a autoridade fiscal concluiu no item
16 de seu TVF que a recorrente teria logrado éxito em comprovar a causa dos pagamentos, mas
ndo conseguiu comprovar totalmente o destino dos recursos sacados no cartao.

Veja que o tipo legal ensejador do lancamento tem por fundamento o (i)
pagamento a beneficiario ndo identificado ou (ii) 0 pagamento sem causa.
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Verifica-se, desta forma, que o fundamento do lancamento foi a auséncia de
comprovacao da destinagdo de parte dos lancamentos contabeis identificados pela autoridade
fiscal.

Digo isto pois, conforme descrito no item 18 do TVF o contribuinte, ao longo do
procedimento fiscalizatério, apresentou recibos e declaragdes produzidos no curso da
fiscalizacdo e assinados pelos destinatarios dos pagamentos conforme identificado na planilha
demonstrativa por ele apresentada.

A titulo de exemplo, reproduzo abaixo um dos recibos apresentado a autoridade
fiscal, constantes do Anexo ao Volume 01:

a0l

RECIBO

Recebi de Com. de Lubrificantes Rubens Moreira Lida, CNPJ n.* 83.543.041/0001-51,
prémio em dinheiro referente promoglio “Troca de Tampas” no periodo de 2003 ¢ 2004.

Local, Du:_(570  SC02 - &?/f{/f?c?

®
inatura
Nome: JUARES amsciMEr To
P 049.9%0. 827 - o0
I RECIBO
14,

. Recebi de Com. de Lubrificantes Rubens Morcira Lida, CNPJ n® 83.543.041/0001-51,

prémio em dinheiro referente promoglo “Troca de Tampas” no periodo de 2003 ¢ 2004.

Local, Duw:_(OPIVE L [%dps - 3o/tt/oF

inatura

Nome: Luif CARLOS P4 SiLig

054 305 709 - 74

A autoridade fiscal acatou tais comprovacdes e excluiu 0s pagamentos
direcionados as pessoas signatarias dos referidos recibos por entender restar comprovada a
destinacdo, procedendo ao langcamento quanto aos pagamentos que permaneceram nao
identificados.

Por sua vez, em sede de Impugnacdo o contribuinte além de ressaltar que teria
sido autuado na matéria previdenciaria em razdo do pagamento a funcionarios ou contribuintes
individuais (o que segundo ele excluiria o presente langamento), também promoveu a juntada de
mais 299 recibos.

Em resumo, dos 970 beneficiarios notificados pela fiscalizacdo para comprovacao
pela recorrente, no curso da fiscalizagdo foram apresentados recibos relativos a 518 beneficiarios
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(o que foi acatado pela autoridade fiscal) e, na impugnacéo, diz promover a juntada de mais 299
recibos.

Quando da andlise da impugnacdo a DRJ ndo acolheu tais documentos como
comprobatdrios, o que fez com base nas seguintes razdes:

Embora a tentativa da impugnante de justificar seu proceder & evitara——
exigéneia do IRRF, mediante a apresentagdo de pegas padronizadas denominadas “Recibo”,
alegadamente destinadas a identificar os beneficidrios dos pagamentos realizados com os
recursos financeiros previamente transferidos por ela para a Incentive House S.A., a pretexto

de pagamento de notas fiscais — faturas de prestagio de servigo, ¢ de ser indeferido seu pleito,

eis que:

1.7 -~ Os pagamentos efetivamente contabilizados foram
os correspondentes apenas &s notas fiscais — faturas
de prestagdo de servigo, emitidas pela Incentive
House S.A. ou, seja, embora a impugnante
dispusesse de controle gerencial dos pagamentos
individualizados aos respectivos beneficiarios
(planilhas/listagens apresentadas & autoridade fiscal
durante o procedimento fiscal), tais informagdes
foram mantidas em sigilo interno e ndo foram,
oportunamente, registradas na sua contabilidade;
como transcrito anteriormente, excerto de parecer
juridico de interesse da propria Incentive House
S.A, denominado “Opinido Legal” sobre
denominado “Sistema de Premiagio” afirma que
“Todavia, a prdtica demonsira, pelos motivos
supra, que as CLIENTES optam por correr o risco
de ndo recolher o IRE.”,

2. Embora possa haver coincidéncia entre nomes e
nameros de CPF constantes na planilha/listagem de
beneficios pagos e nos “Recibos”, nestes ndo consta
o eclemento bisico de quantidade de wvalor
econémico-financeirc a que se refere, pois ndo
apresentam nem em formato numérico (“R$ 0,00”)
nem por extenso {“[...] tantos reais.”} os valores
alegadamente recebidos pelos signatérios;

3. Os denominados “Recibos” foram emitidos e
assinados em 2007 e 2008 e se referem a fatos
pretensamente ocorridos em 2003 e em 2004, sem
qualquer mengdo a dias e meses daqueles anos-
calendario.

4. Conforme texto padrdo transcrito neste voto, em
nota de rodapé, a impugnante tomou recibos dos
beneficiarios de prémios da campanha em_seu
proprio nome (“Recebi de Com. de Lubrificantes
Rubens Moreira Ltda ..."), embora, formalmente,
quem efetuou o pagamento direto aos heneficidrios, \

! Texto padrio dos "Recibos": Eg]
"Recebi de Com. de Lubrificantes Rubens Moreira Ltda, CNPJ n° 83.543.041/0001-51, prémio em dinheiro \%l‘
referente promogio "Troca de Tampas™ no perfodo de 2003 e 2004."

Ressalte-se, por oportuno, que o relator ndo chegou a citar que tais recibos sao
semelhantes aos apresentados ao longo da fiscalizagéo e acatados pela autoridade fiscal de forma
gue, ndo ha como se negar que se 0s 299 recibos adicionais tivessem sido apresentados antes da
concluséo do procedimento fiscal eles também seriam considerados e afastados do langamento.

Reproduzo abaixo um dos exemplos de recibo apresentado junto com a
impugnacao e reapresentado com o Recurso:
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RECIBO

Recebi de Com. de Lubrificantes Rubens Moreira Ltda, CNPJ n° 83.543.041/0001-51,
prémio em dinheiro referente promogdo “Troca de Tampas” no periodo de 2003 e 2004.

Sio Bento do Sulfsg / f !

CP¥ - 901.242.609-00

N&o ha como se negar que tais recibos, se apresentados isoladamente seriam
provas frageis na medida em que ndo indica a data e valores de pagamentos bem como devido ao
fato de terem sido produzidos posteriormente.

Entretanto, dentro de todo o contexto probatério, bem como de todo o
detalhamento individualizado apresentado pelo contribuinte (fls. 329 a 784) e da comprovacao
da alegada promocdo, a autoridade fiscal acatou tais recibos como comprovacdo de que tais
valores foram pagos a destinatérios identificados.

Exatamente por isso € que em sede de Recurso o contribuinte alega que a DRJ
inovou nos critérios juridicos do lancamento, alegando que “por ocasido da fiscalizagdo
implementada pelos agentes da recorrida, a recorrente ja havia apresentado a autoridade outros
518 (quinhentos e dezoito) recibos idénticos aos acostados a Impugnacdo, os quais foram
devidamente aceitos e excluidos da autuacdo, conforme expressamente discriminado a fl. 586
dos autos e defendeu a impossibilidade de alteracdo do critério juridico, por certo que 0S novos
recibos apresentados deveriam ser reconhecidos e descontados da autuacao fiscal pelo julgador ‘a
guo'. Isto porque, tal procedimento alinha-se ao principio da verdade material, que rege a
atividade administrativa fiscal. Da mesma forma que ndo é dado a fiscalizacdo eximir o
contribuinte de suas obrigactes, por dever legal ndo deve este exigir exacao indevida.

Entretanto, entendo que, apesar da linha ténue, ndo ha como acolher as alegacdes
da Recorrente de inovagdo do critério juridico, o que poderia levar a uma nulidade da deciséo
Recorrida. Isto porque, o critério juridico utilizado foi o mesmo, avaliar a identificacdo do
beneficiario ou a causa do pagamento.

Por outro lado, na andlise e valoragdo das provas a autoridade julgadora ndo esta
adstrita a adotar o0 mesmo critério de valoragdo que a autoridade fiscal lancadora. E isso é uma
via de méo dupla.

Isto porque, igualmente a autoridade julgadora poderia acatar uma prova
produzida pelo contribuinte que nédo tenha sido acatada pela autoridade no procedimento
fiscalizatdrio. A valoracdo das provas e a interpretacéo dos fatos juridicos estdo dentro do @mbito
de liberdade tanto da autoridade langadora quanto da autoridade julgadora.
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Assim é que, por esses motivos, ndao acolho a preliminar de nulidade arguida pela
Recorrente.

No mais, conforme se demonstrou do relatado, o caso apresentado é fundado
basicamente na apresentacdo ou ndo das provas hébeis a identificacdo do beneficiario e causa do
pagamento.

A tributacdo art. 61, 8 1°, da Lei n® 8.981/1995 ela apenas tem razéo de ser quando
a falta de identificacdo do beneficiario ou da causa do pagamento podem vir a dificultar ou
impedir a tributacdo devida na referida operagéo.

No presente caso, desde a fase fiscalizatoria o contribuinte conseguiu lograr éxito
em comprovar a causa dos pagamentos, o que foi, inclusive, acatado pelo agente fiscal conforme
se depreende do item 16 do TVF. De fato, houve a realizacdo de uma campanha promocional.
Outrossim, também ndo se afasta o fato de que normalmente a utilizacéo da forma de pagamento
aqui analisada tem o pano de fundo de uma remuneracdo indireta aos funcionarios, tanto assim
que o contribuinte também foi autuado por contribuic6es previdenciarias.

Entretanto, por qualquer das razdes temos a causa do pagamento.

O que restava era comprovar e identificar o beneficiario e em resumo, dos 970
beneficiarios notificados pela fiscalizacdo para comprovacdo pela recorrente, no curso da
fiscalizacdo foram apresentados recibos relativos a 518 beneficiarios (o que foi acatado pela
autoridade fiscal) e, na impugnacéo, promoveu a juntada de mais 299 recibos.

Exatamente por isso que esta TO decidiu por converter 0 presente processo em
diligéncia para que a unidade de origem promovesse 0 batimento e correlacionasse os recibos
com os valores, CPFs e beneficiarios identificados no langamento, cujo recebimento n&o tinha
sido comprovado.

As fls. 1621 - RELATORIO DE DILIGENCIA FISCAL, trazendo a informagdes
elencadas a seguir:

iii.  Elaborada a planilha constante do Anexo 1 ao presente relatério, que exibe
os CPF e nomes constantes dos recibos apresentados em sede de
impugnagdo, e que foram encontrados na relacdo de beneficiarios
apresentados pela contribuinte no curso da fiscalizagdo, sendo
desconsideradas as seguintes ocorréncias, pelos motivos a seguir:

009.134.399-24 CARLOS AUGUSTO GONCALVES NAO CONSTA DA LISTA ORIGINAL
481.943.879-49 TUAREZ JOSE CORREA NAQ CONSTA DA LISTA ORIGINAL
719.030.709-53 IEFERS0ON SOARES IA COMPUTADO ANTERIORMENTE

iv. A listagem do Anexo 1 apresenta ainda, para cada CPF, o valor total dos
pagamentos alegados pela empresa na relacdo de beneficiarios
mencionada, sendo que os totais mensais foram quantificados na tabela
constante do Anexo 2 ao presente Termo, que mostra os célculos das
diferengas entre o crédito tributério apurado no Auto de Infragdo original e
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os valores apurados nesta diligéncia, bem como o credito tributario
remanescente.

Para consolidar o resultado da diligéncia a autoridade diligente apresenta o
seguinte quadro resumo:

VALORES ORIGINAIS DILIGENCIA RES. CARF n.° 1401-000.738
Base
Pagamenios X IRRF
ano | MEs|  sem Bass IRRF REGI';BOS Diferenga | "oalustBda | o ANESCENTE
pe— Reajustada 35% DILIGENCIA _anﬁs _ 58,
Diligéncia
2003 2 6.536,00) 10.055,38 3.519,38 4.007,00 2.439,00 3.752,31 1.313,31
3 12.305,00 18.930,77 6.625 77 T.797 00 4.508,00 6.935 38 2427 38
4 5.792,00) 10.440.23 3.657,23 4.553,00 2.239,00 3.444 82 1.205,62
5 7.914,00] 1217538 4.261,38 5.209,00 2.705,00 4.161,54 1.456,54
-] 7.271,00 11.186,15 3.915,15 4.456 00 2.815,00 4.330,77 1.518,77
7 1197500 1842308 B.448 08 T.814,00 4.161,00 6.401,54 2 240 54
8 9.464,00 14.560,00 5.096,00 6.082,00 3.382,00 5.203,08 1.821,08
] BEES.00) 1333077 4 665,77 5.573,00 3.082,00 4.756,92 1.664,92
10/ 9.880,00) 15.200,00 5.320,00/ 6.559,00 3.321,00 5.109,23 1.788,23
11 11.511,00( 17.708,23 6.188,23 8.044 00 346700 5.333 85 1.866 85
12 15.648,00| 24.073.,85 8.425,85 10.712,00 4.936,00 7.503,85 2.657.85
2004 1 11.339.00] 17.444 52 6.105,62 7.410,00 3.929.00 6.044 62 2.115,62
2| 9.800,00] 15.369,23 5.379.23 6.820 00 3.161.00 4883 08 1.702,08
3 B.B5200] 1361848 4.TBE 48 6.029,00 2.753,00 4.235 38/ 1.482 38
4 13.156,00 20.240,00 7.084,00 8.763,00 4,393,00 6,758,486 2,365,485
5 15.739,00) 24.213,85 8.474,85 10.248,00 5.491,00 B.447 69 2.956,60
[:] 17.028,00| 26.19692 9168, %2 11.091,00 5.937,00 9.133 85 3.196,85
7 25.783,00 39666 15 13.883 15 16.588 00 9.185 DO 14.130,77 4945 77
a 24.659,00) 37.936,92 13.277.92 16.103,00 8.556.,00 13.163,08 4.607,08
a9 20.062,00 30.864 682 10.802 62 12.649,00 7.413,00 11.404 62 3.991 82
10 16.608,00| 2555077 8942 7T 10.625 00 5. 083 .00 0,204 B2 322 82
11 2451500 37.715,38 13.200,38 15.820,00 B.695,00 13.376,92 4681 82
12 2.183,00 3.358,45 1.175.45 1.204,00 979,00 1.506,15 527,15
TOTAL 207.875,00| 458.260,23| 160.324,23] 194.335.00 103.540,00{ 159.292,31 55.752,31

O contribuinte concordou com o resultado da diligéncia, muito embora permaneca
pleiteando a desoneragéo total do langamento.

Por outro lado, o préprio contribuinte confirma nao ter mais outros elementos de
prova a apresentar.

Assim é que, tratando de matéria eminentemente probatéria e, tendo sido
considerados todos os elementos de prova disponibilizados pelo contribuinte que possibilitassem
verificar a identificacdo do beneficiario ou da causa, encaminho meu voto por acatar o resultado
da diligéncia realizada.

N&o ha como dar total provimento ao recurso do contribuinte vez que inexistem
quaisquer causas de nulidade e, no mérito, o lancamento remanesce sobre os valores e
pagamentos que confessadamente o contribuinte ndo logrou éxito em apresentar documentagédo
habil.
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Desta feita, diante de tudo o quanto exposto, oriento meu voto no sentido de néo
acolher a preliminar suscitada e no mérito acatar o resultado da diligéncia e dar parcial
provimento ao recurso voluntario.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva



